
LEI COMPLEMENTAR Nº 3386 DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

Altera o art. 15b da Lei nº 262/1969 Plano Diretor e dá outras providências.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
Art. 1º Altera o art. 15b da Lei nº 262 de 22 de janeiro de 1969, Plano Diretor, que passará a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 15b O índice de aproveitamento básico é igual a 2 (dois) em todas as localidades para prédios comercias e industriais, à exceção da Avenida Duque de Caxias, Rua da Estação, Avenida Jacob Damião Muller e Rua Orlando Calleari que poderá ser de 4 (quatro) o índice máximo para prédios residenciais e mistos.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 DE SETEMBRO DE 2018.





MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal



Registre-se e publique-se:
Jose Fernando Lunckes 
Secretário Municipal da Administração









